
POmALTOSHTAO
CONSÓRCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023 

DISPENSA 004/2023

^  DATA:09/01/2023

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Executiva

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de 
serviços de digitalização, dos documentos do Consórcio Portal 
do Sertão.
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so u crrA Ç Ã O  d e  d e s p e s a

Exmo. Senhor Presidente:

Vimos com o presente, solicitar a V. Exa., autorização para instauração de processo 
administrativo, com base na Lei n° 8.666/93, visando a contratação do objeto abaixo discriminado para 
suprir as necessidades desta entidade.

Item Descrição Unidade
Guant.

Estimada

1. Prestação de serviços de digitalização, dos documentos do Consórcio 
Portal do Sertão

Mês 12

JUSTIFICATIVA DA DESPESA:
Justifica-se a despesa para contratação de pessoa física para prestação de serviço de digitalização de 
documentos do Consórcio Portal do Sertão.

Fonte de recurso: 21

C Vinculada a Convênio Federal Vinculada a Convênio Estadual Não vinculada

Feira de Santana/Ba, 09 de janeiro de 2023.

Noel Barbosa do Rosário 
Secretário Executivo

— Informamos a existência de previsão financeira para a Defiro a solicitação. Encaminhe-se ao setor
despesa pretendida. W  responsável pela realização do Processo 

Administrativo.
j— Informamos que não há previsão financeira para suporte I-  Indeferido

da referida despesa.
Em: C A / 0  \ / 3 3

r h
EM: / i ___

VA/sflsjn£sSÍVA PINHEIRO JOÃO PEDRO LA8RIOLA CARDOZO
CONTROLADORA INTERNA PRESIDENTE
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PROCESSO *r 006/2023
........................

TIPO DE JULGAMENTO
........................ .........—

menor preço

mau CHSCRtMWAÇÃO DO PEDCO UWD QTÜ 3IMONE MACEDO OE AUffilDA UMA THtAOO MATHEUS DE ALMEIDA SOUZA WORO SANTIAGO OUVEtRA MEDiA UNTTAR1A MÉDIA TOTAL

VALOR UNIT. VALOR TOTAL. VALOR UMT. VALOR TOTAL VALOR UMT. VALOR TOTAL.

1 Pestaçáo de Serviço de digitalização de 
documento*. Serviço 12 RS 1.500,00 R$ 18.000,00 RS 1.620,00 RS 19,440,00 RS 1.650,00 R$ 19.800,00 RS 1.575,00 RS 18.900,00

RS 18.000.00 RS 19.440.00 RS 18,800,00 RS 12.600,00

| MENOR VALOR RS 18.000.00 

E PRECO MÉDIO i R$12.600,00

Declaro, para os devidos fins licitatórioe, que as eotaçOes de preços referentes â requisição supra mencionada, são verídicas e estão de acordo com os preços praticados no mercado Declaro ainda, que a mediana 
foi observada, conforme Tabela de Formação de Preços de Referência e que o cálculo do valor médio lançado na refenda requisição está correto.

DATA 12/01/2023

GEORGE DANTAS LEAL
RESPONSÁVEL POR COTAÇÕES E ELABORAÇÃO DE MAPA COMPARATIVO
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a) Todos os itens da planilha deverão ser cotados;
b) O pagamento ao fornecedor ou prestador de serviço vencedor (escolhido) será efetuado no prazo 
máximo fiscais/faturas, condicionada sua aprovação pela contratante.

INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

MafcriuO ci i  A x lc m c l

e jO ty jü tX S  cjíxflnpc i 

bvv»n<. jiJb*uiàe>
73

( ^ h j h . T n r i (  gtoiLuÇa

Data e Locai
___de____ de 2023. tS&rtMpr*. ^o£üAoíjLt flUn.ttoU?' ç fx im a .

A ss in a tu ra  e  C a r im b o



PO REAFW AO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

a) Todos os itens da planilha deverão ser cotados;
b) O pagamento ao fornecedor ou prestador de serviço vencedor (escolhido) será efetuado no prazo 
máximo fiscais/faturas, condicionada sua aprovação peia contratante.
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a) Todos os itens da planilha deverão ser cotados;
b) O pagamento ao fornecedor ou prestador de serviço vencedor (escolhido) será efetuado no prazo 
máximo fiscais/faturas, condicionada sua aprovação pela contratante.

INFORMAÇÕES DO FORNECFDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
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Parecer Contábil e Financeiro

Mediante expediente exarado, conforme processo administrativo: n° 006/2023, oriundo da Secretaria 
Executiva, tendo por escopo: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de digitalização, dos 
documentos do Consórcio Portal do Sertão.

No valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), informamos que:

□  Informamos a existência de dotação orçamentária, conforme dotações abaixo relacionadas.

□  Não existe viabilidade orçamentária, para realização da referida despesa.

I I Necessita remanejamento orçamentário e/ou suplementação.

□  A referida despesa é incompatível com a fonte / programa indicados

Em: 12/01/2023

Marcelo Scjuza Máscarenhas 
Contador CRC/BA n° 039824/0-6

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Unidade Orçamentaria Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte

01.01 -  Secretaria Executiva 2.004- Manutenção das Ações 
Administrativas

33.90.36.00 -  Outros Serviços 
de Terceiros -  Pessoa Física

500

Observações:



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIMONE MACEDO DE ALMEIDA LAIA 
CPF: 019.789.545-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, d certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamenie com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/19/2014. 
Emitida ás 09:56:52 do dia 25/11/2022 <bora e data de Brasí!ia>.
Válida ató 24/05/2023.
Código de controle da certidão: 383t.4C03.2929.AF83 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.g0v.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: SIMONE MACEDO DE ALMEIDA LIMA 
CPF: 019.789.545-06 
Certidão n°: 41627539/2022 
Expedição: 25/11/2022, às 10:00:46
Validade: 24/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SIMONB MACEDO DE ALMEIDA LIMA, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 019.789.545-06 , NÃO CONSTA como inadimplente nc Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

; cn-ií-ícst . ' 3 .l:r

http://www.tst.jus.br


Emissão: 25/11/2022 10:01* 0  a |  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA
. - --*3*

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1961 «Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20226434642

NOMé

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x :

INSCRÍÇÀO ESTADUAL CPF

019.789.545-06

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 25/11/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A  A U T E N T IC ID A D E  D E S TE  D O C U M EN TO  PO D E S E R  C O M P R O V A D A  N A S  IN S P E TO R IA S  
F A ZE N D Á R iA S  O U V IA  IN TE R N E T, N O  E N D E R E Ç O  h ttp ://w w w .s e fa z .b a .g o v .b r

Válida oom a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RjclCcrtidaoNcgaliva.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PRlfTITURA MUNICIPAL DE
FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO

CÓDIGO: I /  2023 /  254

NOME: xxxxxxxxxxx

CPF: 019.789.5454)6
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 12/01/2023

DATA DA VALIDADE: 11/02/2023

Certificamos para os fins de direito, que a pessoa física descrita acima, não se encontra inscrita no Cadastro Geral de Atividades, em 
conformidade com o Art. 4° da Lei Complementar n° 003/200 e suas alterações - Código Tributário do Muncípio de Feira de Santana, 
NÃO EXISTINDO NENHUM DÉBITO TRIBUÁRIO ATÉ A PRESENTE DATA.

Conforme o Art. 215, § 3a, do Código Tributário Municipal -  Lei Complementar de n°. 003, de 22 de dezembro 2000, as certidões 
fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela 
autoridade administrativa.
Esta CERTIDÃO é válida pelo prazo de 30 DIAS, contados a partir da data da sua emissão.
ESTE DOCUMENTO NÀO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA IMOBILIÁRIA (IPTU).

Código de verificação de autenticidade:

0ee97ae611191 f888d3a1 e33ce1 e80cc

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo endereço eletrônico: 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/cerddao

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Emissão: 12/01/2023 09:12:22

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/cerddao


CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PARECER JURÍDICO

I -  RELATÓRIO

Trata-se de processo encaminhado solicitando parecer jurídico quanto ao 
procedimento de Dispensa de Licitação visando à contratação de serviços de 
Prestação de serviços de digitalização, dos documentos do Consórcio Portal do 
Sertão, Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 004/2023.

Constam dos autos os seguintes documentos principais:

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação de Despesa);
b) Cotações de mercado do referido serviço;
c) Mapa Comparativo de Orçamentos;
d) Parecer Contábil e Financeiro;
e) Termo de Dispensa de Licitação.

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para emissão de 
parecer jurídico, nos termos do inciso VI c/c Parágrafo Único ambos do Artigo 38, da 
Lei n° 8.666/93.

Em apertada síntese, é o relatório.

II -  FUNDAMENTAÇÃO

A licitação é procedimento obrigatório á Administração Pública para efetuar 
suas contratações consoante preceitua o artigo 37, XXI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve 
deixar de realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.

Isso porque, em determinadas hipóteses a licitação será considerada inviável 
por ausência de competição ou será inconveniente (ou inoportuna) para o atendimento 
do Interesse Público. Nessas situações, a legislação admite a Contratação Direta, 
devidamente motivada e independentemente de licitação prévia.

Ressafte-se que os casos de Contratação Direta não dispensam, em regra, a 
observância de um procedimento formal prévio, como a apuração e comprovação das 
hipóteses de Dispensa ou Enexigibilidade de Licitação por meio da motivação da 
decisão administrativa, conforme estabelece o artigo 26 da Lei n° 8.666/1993.
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Nesse sentido, a Lei n° 8.666/1993, nos incisos I e li do artigo 24, dispensa a 
licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos para a 
Administração com o procedimento licitatório; in verbis:

Art. 24. É  dispensável a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de va lo r até 10%  
(dez p o r cento) do lim ite previsto na alínea "a" do inciso I do  
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma  
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da  
mesma natureza e no mesmo focal que possam  se r realizadas  
conjunta e concomitantemente;

I I - p a ra  outros serviços e compras de va lor até 10% (dez 
p o rcen to ) do lim ite previsto na alínea  "a", do inciso II do artigo  
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não  se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de m aior vulto que possa se r realizada de  
uma só vez; (...)

Há de se destacar, ademais, que o percentual será de 20%  (vinte por 
cento) para dispensa da licitação para compras, obras e serviços contratados por 
consócios públicos, sociedades de economia mista pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas, nos termos do 
Artigo 24, §1° da supracitada Lei, senão vejamos:

§ 1° Os percentuais referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo serão 20% (vinte po r cento) para  
compras, obras e serviços contratados p o r consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e p o r autarquia  
ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências  
Executivas.

Importa salientar que o Tribunal de Contas da União tem entendimento 
consolidado no sentido de que nesses casos a execução de obras ou a prestação de 
serviços deve ser programada na sua totalidade, com previsão de custos atual e final e 
dos prazos de execução. Assim como o valor relativo à estimativa da despesa deve 
corresponder ao total da compra ou do serviço, a fim de que o objeto não venha a ser 
fracionado para enquadrar-se na modalidade de dispensa.

Nesse diapasão, resta indubitável que embora não seja exigível nos 
processos de dispensa de licitação o cumprimento das etapas formais indispensáveis 
ao processo licitatório, faz-se necessária a formalização de um procedimento com 
estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, isonomia, publicidade e probidade administrativa impostos à 
Administração Pública.
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In casu, inicialmente quanto à questão formai, verifica-se que o 
procedimento de dispensa encontra-se devidamente autuado e numerado; há 
requisição/justificativa acerca da necessidade do serviço a ser contratado, assim como 
autorização da autoridade competente permitindo o início do procedimento de 
contratação; presente Parecer Contábil e Financeiro atestando a existência de dotação 
orçamentária específica para a realização da despesa com a indicação das 
respectivas rubricas, manifestando-se, ademais, pela aplicação no caso concreto da 
hipótese legal de dispensa de licitação; além de pesquisa de mercado do referido 
serviço, acompanhada de Mapa Comparativo dos respectivos orçamentos.

Outrossim, observa-se que no procedimento em apreço o valor orçado 
para a prestação do serviço em contratação demonstra valores equivalentes aos 
praticados no mercado, bem como está aquém do limite previsto pelo inciso II do 
artigo 24 da Lei de Licitação e Contratos.

Por fim, foram observados no procedimento os benefícios da Lei 
complementar 123/05.

III-CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro nas informações e documentos trazidos 
aos autos, bem assim diante das peculiaridades do caso concreto, conclui-se 
presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de 
mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que 
escapam à análise da Assessoria Jurídica, opina-se pela formalização da contratação 
direta, por DISPENSA DE LICITACÃO. de SIMONE MACEDO DE ALMEIDA LIMA, 
nos moldes do artigo 24, II, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93, desde que cumpridos os 
requisitos preceituados no artigo 26 da Lei de Licitação e Contratos.

Salvo melhor juízo,

É o parecer.

Feira de Santana - BA, 12 de janeiro de 2023.

IW IN ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
ÍCARO IW IN DE ALMEIDA COSTA UMA 

Assessor Jurídico 
OAB/BA 34.751
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 004/2023

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 
objeto é Contratação de pessoa física para prestação de serviços de digitalização, 
dos documentos do Consórcio Portal do Sertão, informamos que, com fulcro no 
Art. 24, inciso II, c/c Art. 24, parágrafo I o, ambos da Lei 8.666/93, em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art.38, 
inciso VI, do mesmo diploma legal.

SIMONE MACEDO DE ALMEIDA LOCA - CPF: 019.789.545-06. O valor da 
contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Feira de Santana/BA, 12 de janeiro de 2023.

MARICLEA JO SANTOS
Presidente da COPEL
Portaria n° 010/2022
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Portal do Sertão

Dispensa
N° 004/2023
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 004/2023

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é Contratação de pessoa 
física para prestação de serviços de digitalização, dos documentos do Consórcio Portal do Sertão, 
informamos que, com fulcro no Art. 24, inciso II, c/c Art. 24, parágrafo I o, ambos da Lei 8.666/93, 
em consonância com 0 Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do 
mesmo diploma iegal.

SIMONE MACEDO DE ALMEIDA LIMA - CPF: 019.789.545-06. O valor da contratação é de R$
18.000,00 (dezoito mil reais).

Feira de Santana/BA, 12 de janeiro de 2023.

MARICLEA DE ARÚJO SANTOS 
Presidente da COPEL 
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